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ilUNrcINO OE GARAI{HUNS

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SER\IIÇOS N' ltol2o24

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM I.ADO O

MIjNIC|PIO DE GARANIÍI.JNS RF.PRF.SFNTADO PELA SECRETARTA

MT]NICÍPAL DE CULTURA E DO OUTRO CAVALO MARII$IO

BOI PINTAIX) PARA APRESFNTAÇÀO NO 32" TL§TIVAI- DE

TNVERNO DE CARÂNHUNS. APÓS APROVAÇÀO NA

CONVOCATÓruÂ OO3I2O24, COMO MELHOR ABAIXO SE

DECLARÂM:

Pclo pÍesente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Grenhuns' pessoa jurídica dc

dircito público intemo, com scde na Àv. santo Antônio. n" 126, Centro. Garaúuns, Pcmambuco, inscrito no

cNpJ sob o n I 1.303.906r0fi)l -{x), neste ato reprcsentada pela secretária Municipal de Cultura" a sÉ

sendre crirdnr Rodrigucs Albino. brasileira, (Porwia n" 384/2021 - GP), inscrita sob o cPf n'

793J14.1órl-15. RG n" 2059033 SDS/PE, resident€ e domiciliada na Rua shckinú vilelq 42' Residencial

cidade das Ftores, Bairro severiano Morais Fitho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente

CoNTRÀTANTE. c dc outro lado. cevrlo Merinho Bo| PiÚtrdo, inscrita sob o GNPJ n'

r4,743. ,t/Oml-20, com scde na Sitio são João, 30, Zona Rural, chà do Esconso' Aliança-PE' CEP:

55.890-{nO. O prÊs€nte cootrato é formalizado nos lenIos do Ediral de Crcdenciameuto n" 003i2024 e ent

observânçia às disposições da Lei Federal n" t4.133/21. de 0l de abril de 2021. Decreto Municipal n'049' de

(X de sctembro de 2073 e demais lcgislaçôcs aplicáveis, mediante as cláusulas c condições a scguir

cnunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

l.l. o pÍesenre instÍumeÍto teÍn como objeb a prcstação de serviços pela(o) CoNTRATADA(O), após

apmva$o e classificaçâo da mcsma, para realizaçào de aPre§€nhçeo artística durante o 32' FESTIVAL DE

lltvER\o DE GARAIUIUNS, no PALCO CULTURÂ POPULAR, lc 12\ evento quc ocorre no

Município dc Garanhuns-PE.

l.Z. À(O) contratado(a), Íica obrigado{a) a prestar os seÍviços confoÍme composição dcscrita na tabcla

abaixo c proposta aprescrtada e-m srra habilitação no Edital Convocatório n" 001'2024:

ITEM v^l,oR

APRESENTAÇÀO DE *CAVALO MARINHO BOI PINTADO" R$ 12.000,00

I .1. Vinculam-se a esla contratação, indePendentemente de ranscrição:

1.3-1. A Propost{ da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

2. CI.ÁUSULA §EGT,NDA -}IGÊNCIA E PRORR(rcAÇÃO
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TUiTlcIPIO DE GARAI{HUNS

2.1. o prazo para prestação dos serviços de§te contrato sená de 60 (scssenta) dias, improrrogáveis.

contados a pârrir da publicação do extrato contrahral, na lmprensa Oficiat, na forma do ad. 105 da Lci no

14.133!2OZl, tendo em visra a data do evento c a execução do serviço, que ocorreú no dia 20 de julho de

20u.
3. CI,{USULATERCEIRA- DAEXECUÇÃO

3.1 o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como o§ Prazos c

condições de conclusão. fiscalização e execução do objeto col§tam no Edital da Convocatória que üsuiplinou

o pr0cesso de conttataçâo.

1. CLÁUSI,LA QUARTA - SIJBCONTRATAçÂO

4.1 . Não scná admitida a subcon§atação do objcto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO

5. l. o valor global do pres€nte contrato é de R$ 12.000.00 (doze mil Í€ais);

5.3. No valor acima estão incluídas todas as dcspesas ordin'árias düelas c indiretas decorrentes da

gxecuçAo do übjcto. ioclnsive tributos c/ou inryostos, encargos sociais, trabalhisas, previtlunciilrios, fivcais e

comsrciais incidcntes, taxa de administração, frctc, scguÍo e ouüos necesxários ao cumprimento integal do

objeto da contratâção;

6. CLÁU§ULASEXTA-PAGAMENTO

6.I. O pagamento será rêâlizado em unta única parcela devendo ser pago ent atô 30 dias m€diante emissão

da devida nota fiscal e comprovaçâo da prÊstâção do s€Íviço na forma de sua contÍatação.

6.2 DA RETENÇÃO DE TRR.F

Serão retidos na font€ os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), confoÍmc as aliquotas

cstabelecidss para o objeto licitado elou proccsso de contralÍrção, conforme estipulado na Instruçào Nomlativa

RFB n" 1.23412012 e no Decreto Municipal n'030/2023, ou sm outro normativo que possa substituí-los. A

CONTRATADA é responsâvel pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitida§, bem como pela

tprescntação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar a nÀo retenção do impo§to, nos termos do

Ancxo II do Decreto Municipal.

6-3. Em caso de equivoco no d(rumerto de cobrança ou em situaçôes que impossibilitem a liquidagão da

despes4 o pagamento será suspenso até que a CONTRÂTAI)A tome a.s medidas necessárias paÍâ correção.

Neste cenár'io, não haverá qualquer ônus à CONTRÁTANTE.

6.4. O nrunicipio realitar;í a retçnção nâ fonte do Imposto Sobre Serviço de Quâlquer NatuÍeza (ISSQN) na

alíquota correspoddenÍ€ ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços lorern executados e a Prefeitura

Municipal dc Garanhuns/PE for a substiota tributária, dc acordo com a legislação vigente.

ó.5. A Contrarada, quândo optsnte pelo Simples Nacional, deverâ anexar ao faturamcnto dos serviços

declaração formsl infonnatrdo o seu enquadramerto na.s tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

ComplemcntâÍ ao. 123/2ffJ6 e destacar no coÍpo da Nora Fiscal o percentual da aliquota do IS§
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XUIrcIPO DE GARANHUNS
6.6. Na evcnoalidade de a Microcmplcsa (lvÍE) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a aliquota

no documcnto fiscal, será aplicada a alíquota de 5olo (cinco por cc:oto) do IS§, quando devido ao Município de

Garaúunl conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei 4125/2016.

6.7. Devcrão scr observados o disposto na IN RFB N'2110/2022 dispõe sobrc normas gerais de tÍibutsção

prwidenciária e de arrecadação das contribuiçõcs sociais destinadas à Prcvidàcia Social e das conribuições

devidas a terceims, administradas pela Secrctaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especiâl os

artigos ll0e 122.

7. CLÁUSUL^SÉTTM^.RE^JUSTE

7 .l . Os pços inicialmente conlÍaudos sào irreajusúveis'

s, CTJiUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES Ix) CONTRATAAITf,

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e

seu§ anexos:

b) Rcccbcr o objeto no prazo e condi@ estab€lecidas na Proposta da(o) Contratada(o);

c) Notíficar a(o) ConFatada(o), por cscrito, sobrc vícios. defeitos ou incoreçô€s verifica.l:.< no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigi«lo, no total ou cm parte, às suas cxpcnsas;

d) Acornponha e fiscalizar a execução do conúato e o cumprimeato das obrigações pela(o)

ContÍalada(o):

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal ern rclaçào à parccla incontrovcrsa da cxrxuçâo do

objcto, para cfcito dc liquidaçâo e pagamanto, quando houvcr controvérsia sobre a exccução do objcto, quanto

à dimcnsão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lci n' 14.133. dc 2021;

f) Aplicar ao Contratado as sânções previstas na lei e neste Contraiol

C) CientiÍiçar o órgâo de repres€otaçào judicial do Município «le Garanhuns garo adoção du; medidas

cabívcis quando do descumprimento de obrigaçõcs pelo ConEalado;

h) Explicitâmenle emitir decisão sobrc todas as solicitações e r€clamações rclacionadas à execução do

pÍesente Colrtrato, ressalvados os requerimcntos manifestamente imp€rtinertcs, meramcntc Í,Ílotelatórios ou dc

ueúunr ilteresse para a boa execugão do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de lo(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimanto para

decidir, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.

j) Respondcr cventuais pcdidos de Íeestabelecimento do equilíbrio cconômico finaacciro feitos pelo

conlratado no prszo mriximo de 30 (trinra) dias.

k) Nolificar os emitentes das garantias quanto ao início de pnresso administrativo para apuração de

dcscumprimento de cláusulas conra$ôis.

l) Comuicar o Contratâdo na hiÉtese de posreíoÍ altsraÉo do projeto pelo Contatsnte, no caso do

aí. 93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.

m) /\ Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assrmidos pelo Contratado com

terceiÍo§, ainda quc vinculados à cxccução do coDtrato. bcm como por qualqucr dano causado a
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dccorrência dc ato do Contratado, de seus empregados. prcpostos ou subordinados.

9. CLÁU§ULA NONA. OBRIGAÇÔES IX) CONTRATADO

â) !'ica vcdado ao contratado- mencirFer- fazer lrooasandÂ ou qualouer ato oue demonstrl apoio a

candidato ou rré-csndidsto. durante este Dêriodo elêitorsl:

b) Cumprir cr:m todâs as ooÍmas previstas no Plano de Trabalho contÍatado e neste contrato, assumindo

como cxclusivamente scus os riscos e as despesas decorreates da hoa e perfeita erecuçâo do objeto contratual.

obscrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

c) Manter durdotc toda a exesução do contrato, em compatibilidade com a.s obrigaçôes assumidâs. todas

as condiçõcs de habilitaçào e çalifrcação exigidas no Edital Convocatório e nesle conlÍato:

d) Exccur,ar o objcto conratado no losl c forma indicada pclo CONTR \TÂNTE, obcdccordo os prazos

estipulados;

e) Assumü a responsabilidade poÍ todos os encargos e obrigações trabalhisas, vez quc scus cmpregados

nÂo manterão nenhum ünctlo empreSstício com a CONTR {TANTE;

0 Assunrir, ainda, a respoosabitidade pelos encargos fiscais c conrcrciais Í!-sultântes da execução do

Contrato:

E) Àtcnder às dctcrminaçõcs rcgularcs cmitidas pclo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supcrioÍ

(arr. I 37, ll, da Lci n.' f 4. I 33 de 202 I ) e prestar todo esclarecimerto ou informação por clcs solicitados:

h) Arcar con despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. quando praticada Í,ol'scu§

cmpregados na execução dos scrviços cootratados;

i) Não transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrdto, sem pÍcvia c cxprcssa

anuôncia do CONTRATANTE:

j) Crcdcnciar junto ao CONTRATANTE um rÊprescntaÍlte e númerp dc telefoue e eruail gara prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirurn durüntc I execução

contratuál;

k) Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheirc ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceim grarl de dirigente do CONTRATANTE ou do frscal ou gestor do

coarato, nos termos do artigo 48, parágrafo rinico. da Lei no 14. 133, de 2021 ;

IO. CLÁUSULA DÉCIMÂ-IMRAÇÓTS S SINÇÔTS ADMTMSTRATWAS

l0.l Comcre infração administrativa, nos termos da lei, o contratado quc, com dolo ou culpa:

l0.Z Deirar de cntÍegar a do,cumentaçào exigida para o sertamc ou nào cÍmgaÍ qualçer documento que

teúa sido solicitado pela Secretaria demandante:

10.3 Não cclcbraÍ o coltrato ou nii,o entrcgar a documcntação cxigida para pagamcnlo, quândo convocádo

dentro do pÍazo de validade dc sua proposta;

10.4 Recuqar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato. ou a írceitar ou retirar o insúumenlo equivalelte no

prazo estabc lecido pcla Administraçâo;

10.5 AprcscntÀÍ declaraçào ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou pÍÊstar declaraçiio falsa

^J
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durantc a licitação

t0.6 Na aplicação das sançõc§ $crão considerados:

l. â natureza e a eÍsvidsdc da inFação cometida'

II. as peculiaridades do ca§o concreto

IlI. as circunstâncias agÍavantes ou ateruântes

ÍV. os danos que dela provierem par-a a Administração Púbtica

V. a iÍnplantação ou o aperfeiç<nmento de progràma de inlcgridade, conforme normas e orientações do§

órgãos de controle.

10.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incideÍltc sohre o valoÍ do conüato licilado,

rccolhida no prazo miíximo dc dcz (dcz) dias útcis, a contar da comu cação oficial, proporcional a infraçio.

10.8 As sangôes rte adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contÍatar podereo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à poralidade de multa.

10.9 Na aplicação da sanção de multa scÍri facultada a defesa do interessado no pÍazo dc 15 (quinze) dias

úteis, contado da dâta de sua irtimação.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO COXTUTUII
I l.'1. O contrato se extingue quando ao final da execuçào da prcstaçào de serviços contratada ou vencido o

prazo nele estipulado, indepeodentementc dc tcrcm sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partcs

contraent€§;

12. CLÁUSI,LA DÉCIMA §EGUNDA - DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l2-1. As despesas decorrcrrtcs da presente contrataçào corÍerào à conta de recursos cspc'cíficos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgio 21000 Secretaria de Cultura

Unidrde Orçsmentárir 23001

Ação 2.2191
Manutençâo das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Inverno dc Garanhuns"

Elemento 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Recurso 00r Recursos próprios

12.2. A dotâção rclativa aos çxcrcícios financeiros subsequentes seni indicada após apmvaçâo da l-ci

Orçamentríria respctiva e liberaçào dm créditos correspondentes. mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉcTM,c.TEncsTRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

l3.l A fiscalização do contraao ficará a cargo da servidora Lãura Santos Gabriel, designada formalmcntc.

através da Portsria n" 16412024, scndo a servidora rcs:ponsável que deverá responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art. I t7 da t€i 14.133 de 2021;

t' l
(
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15.2 A gesüio do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de LiÍla Ferreira, nomeada atravâ

dâ Ponaria íf 16512024, scndo a scrvidora a responúvcl pelas atribuiçõcs atinentes ao Gestor do Contràto.

nos tcrmos do DecÍeto n' I I .246, de 2022 e Lci n" l4.l33l202l .

I.. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRICAçÔES PERTL\IENTf,S À T,CPO

14.l . As partes deverào cumgrir a tri n' 13.?09, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso efl razâo do cename ou do contrato administrativo que eventurlm€nte venhâ â

ser firmado, a p tir da ryresentação dâ pÍoposta no procedimento de contratação, indepcndentemente de

declaraçâo ou de aceitsção expr€ssâ.

15. CI,]IUSULADÉCIMAQUTNTA-ALTERÂÇÕE§

l5.l . Evsrhrais altcÍaçõcs @ntratuais rcgcr-sc-ào pcla disciplina dos aÍts. 124 c scguintcs d.a Lci n' 14.133,

dc 2021.

15.7. O conrraado é obrigado a aceiw. nas mesmas condiçôes contratuâis, os acrescimos ou supressôes quc

se fizcrrm neccssários, até o lünite dc 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato.

15.3. As altcraçõcs contratuâis deverão ser pronrovidas mcdialtc cclebração de temro aditivo, submctido à

prwia apmvaçâo da consultoria jurídica do conratante. salvo nos casos dc justificada necessidade dc

antccipação de seus efeitos, hipótesc em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorÍeÍ no prazo máximo dc I

(um) nrês (art. l12 da Lri n" 14.133, de 2021).

ró. cl.Áu§ull\ DÉcl.ul snxrr - rx)s cAsos oMlssos

16.I . Os cgsos omissos scrão decididos pelo conü-atantc, segundo as disposiçôcs contidas na Lci n" 14.133,

de 2O2l e dcrnais normas fcdcrais e municipais aplicáveis e, subsidiariamcntc. segundo âs disposiçõcs

conridss na Lei n" 8.078, de 1990 -- Codigo dc Dcfcsa do Consumidor - e oonnâs e princípios gcrâis dos

contratos.

16.2. Incumbirá ao conlratante divulgar o prescnte instrumeoto no Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas

(PNCP), na forma prevista no an. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial Da lntem€t,

cm atcnção ao aÍi 91, câput, dâ Lci n." l4.ll3, de 2021, e ôo aÍt. 80. §?, da l.ei n. 12.521, dc 20ll e Lci

Municipal 391E2013.

16.3. As panes elegeram o foro da Comarca de GaraúuníPE, excluindo-se qualquêr ouúo por mais

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualqueÍ dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente

contrato,conforme art. 92, §l'. da teír. 14.133121.

Garanhuns, 05 de julho rle 2024.

I.J

I
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SfuIDRA CRISTINA RODRIGTJES ALBINO

SECR"ETÁRIA MUNTCIPAI, DE CULTÚRA
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